
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 10.908/2016 ~

AMPLIA JORNADA

DE TRABALHO DE SERVIDORES

1-

•

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o disposto no S 1° do art. 22, e S 2° do art. 23 da Lei Complementar nO
62 de 01.10.2009 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Educação e;

Considerando, o disposto nos requerimentos protocolados sob os nOs.:14.339, 13.469,
14.345 e 15.218/2016.

RESOLVE

Art. 1°- Ampliar a jornada de trabalho das servidoras abaixo relacionadas:

RESP NOME CARGO PERÍODO AMPLIAÇÃO

05617 ELlZETE APARECIDA SILVA RAMOS Professor 1'1 01108a 100"/0da
23/l2/2016 Jornada Normal

05240 FERNANDA CRISTlNA MENDES Professor do Ensino Infantil 01/08 a 100010 da
23/12/2016 Jornada Normal

05285 JANAlNA AVELAR FERREiRA Professor 1'1 01108 a 100"/0da
23/l2/20l6 Jornada Normal

05321 KELLY MANTOVANY ALENCAR Professor do Ensino Infantil 16/08 a 100% da
08/l0/2016 Jornada Normal

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 29 de agosto de 2016.

L~~S Cam"p6sde Siqueira
\frefeito Municipal
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